
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARTA DA FAZENDA 
SUPERTNTENDENCIA DE ADMrNISTRAçAO FINANCEIRA 

Oficlo SAF 110 04/2020 	
Salvador, 03 de marco de 12020 

IlustrIssirna Serthora 
CELIA OLIVEIRA 
Gerente da GECON 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
Nesta 

Senhora Gerente, 

Ao respeitosamente cumprimenta-la, reporto-me a Notifieaçäo n° 000207/2020, referente an 

processo TCE 000394/2020, coneernente an Achado de Auditoria oriundo da Análise do Legdo da 

Conta fJnica do Tesouro Estadual - CUTE. 

Cabe mencionar que essa Casa de Contas reconhece que os registros contabeis decorrentes de 

regularização efetuados na Conta Cute permitem que Se tenha urn razoável nivel de confiança. 

Segue anexo esciarecimento prestado pelo Diretor do Tesouro da Secretaria da Fazenda do Estado 

da Bahia. 

Sem mais para o momento e esperando ter prestado os esciarecimentos requeridos, aMoco-

me a disposiçao para prestar informaçoes adicionais e esciarecimentos julados 

necessarios. 

Atenciosame 

Antonio Humb 0 Novais de Paula 
	 'W1CCOLO GERAL 

Superntendente 

TCE - 'NOVA 

- CEP .41.745-003 
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Salva4or, 27 de fevereiro de 2020. 

A Sua Exceléncia o Senhor 
MARCUS VINICIUS DE BARROS PRILSIDIO 
Consetheiro Relator 
Tribunal de Contas do Estado da Raffia 
Nests 

Senhor Consellieiro Relator, 

Ao respeitosamente cumprimentã-lo, reporto-me A Nofiflcaço n°  000207/2020, 

referente ao processo TCE 000394/2020, que trata da auditoria relativa a Análise do 

Logado da Conta Unica do Tesouro Estadual - CUTE. 

Em que pese o relatOrio de auditoria indicar "pela regularidade dos procedimentos 

empreendidos pela SEFAZ, visando a regularizaçäo das pendências da conta CUTE" 

(p ág. 27), faz-se necessário tecer algumas consideraçôes sobre todo 0 

observando a contextualizaçao e a perspectiva histórica. 

Inicialmente, é importante enfalizar que o processo de prospeccäo de urn novo sistema 

de Orçameñto, Contabilidade e Fthanças teve como principal motivador a necessidade 

de o Govemo do Estaño da Bahia dispor de uma feiramenta de tecnologia da 

informaçäo cuja engenharia contábil observasse aderencia ao advento das novas Nonnas 

Brasileiras de Contabilidade Apheada ao Setor PibIico - NBCASP, conforme 

esciarecido em informaçôes prestadas peta SEFAZ e, inclusive, regisirado no relatório 

de auditoria (pág. 10). 

Como todo processo de mudança de grzmde porte e corn alto nivel de complexidade, ha 

a ocorréncia, no curto prazo, de problemas de varios matizes, como foi o caso da 

pcndehcia da conciliaçao da CUTE. Entretanto, no médio prazo, é possIvel .constatar o 
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acerto da impiantaçao do Sistema Integrado de Orçamento, Contabilidade e Finanças 

FIPLMi, a partir de algumas evidencias: 

a) celeridade nos processos de encet-rarnento e abertura de exerelejo. Corno 

exemp10 o exercIoio 2019 foi encenado no 100  dia étii e 6 exercIcio 2020 

foi aberto no 130  dia Util; 

14 cumprimento dos prazos de implantacào de novas rotinas e procedimentos 

estabelecidos pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, órgào notmativo 

federal, como das cargas pam o Sistema de Informaçoes Contábeis e Fiscais 

do Setor Páblico Brasileiro - Siconfi e pan a Matriz de Saldos Contábeis - 

MSC; 

reducão gradativa e sisternática das pendëncias de carater operacional 

registradas em apontamentos dos órgàos de controle, notadamcntc o 

Tribunal de Contas do Estado -- TCE; 

maior controle sobre a ciisponibilithde de redursos páblicos, estando a Bahia 

entre Os Entes Federativos que dispôem de registro dos valores per 

Destinaçâo de Recursos - DR dentro de cada conta corrente bancthia (aqui, 

designada como Conta Bancária de Orgäo - CBO). 

E importante ressaltar que as NBCASP se constituem na implementacao de urn novo 

paradigma de registros contábeis para o Setor Pdblico, corn importantes diferenças can 

relaçào an, modelo anterior, inviabilizando estratégias de implantaçäo do FIPLAN que 

considerassem, "pelo menos no primeiro exercicio de sua implantaçäo, ter mantido 

simultaneamente o sistema SICOF on implementado urn projeto-piioto em uma 

determinada secretaria", coma sugerido no relatOrio de auditoria (pág. 26). 

Dentre as mudanças trazidas pelas novas NBCASP, convergidas as Normas 

Intemacionais de Contabilidade para o Sctor Ptblico (IPSAS, na sigia em ingles), é 

possivel destacar como mais relevantes: 

a) impiantacäo de Piano de Contas tinico (PCASP) para todos as Entes da 

Federaçao, corn forniataçâo muito próxima do utilizado per entidades do 

setor privado, e muito divergente daquele adotado no antigo Sisterna ile 
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Jnformaçöes Contábeis e Financeiras - SICOF, ferramerita substiluida pelo 

FIPLAN; 

1,) possibilidaAe de reconhecimento crédilos (ativos) e debitos (passivos) pelo 

Principio da Competéncia, por intermédlo das flincionalidades no FIPLAN 

denominadas, respectivamente, Reconhecimento do Ativo por Competência 

- RAC e Reconhecimento do Passivo por Competência - RPC. Saliente-se 

que o SICOF no permitia esse reconhethnento; 

c) migracão, por intermédio do PCASP, das contas que contabilizam os atos 

potenciais, das classes dc contas patrimoniais pan contas de control; sendo 

teenicainente mais adequado, visto que os atos potenciais podem, como 0 

nome já indica, potencialmente impactar o patrimonio. No SICOF, o 

impacto desses atos en registrado no momento do seu reconhecimento, 

perdendo, assim, a caracteristica de potencialidade. 

Acerca do saldo (R$ 11239,37) e da quantidade de registros (266.452) nAo analisados, a 

decisäo de nâo se dat continuidade ao trabaiho foi baseada na avaliaçâo de gestho 

quanto a relaçäo custo-beneficlo. Entende-se que isto esta suficientemente detalhado on 

Nota Técnica no 06 e transcrito para o relatOrio de auditoria (pAg. 11-12), sendo que a 

prOpria equipe desse Tribunal de Contas reconhece que os registros regularizados 

"permitem que se tenha urn razolvel nivel de confiança" (pag 13) no trabaiho realizado 

pela equipe da SEFAZ. 

Relativamente a faiha apontada no relatOrio de auditoria (pag. 24, subitem Histórico dos 

lançamentos em desconformidade corn a ITO 2000 (RI) do CFC), é relevante relenibrar 

que se tratam dos primeiros lançamentos realizados no trabaiho de sanearnento do 

legado da CUTE. Naquele momenta inicial, a equipe responsável tinha a sua frente o 

desaflo de analisar cerca de 2,5 milhôes de registros, entre extrato bancário e razäo 

contábil, e uma pendOncia de R$ 442,77 milhôes, de lançamentos realizados an longo de 

quatro anos (2013 a 2016), a partir de distintos procedirnentos operacionais. 

Ao longo do trabaiho, buscou-se a correção dessa faiha para os lançamentos seguintes, 

corn o detaihamento do historico em notas téenicas especificas. 
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Cornplemernm,.it; eabe a registro de quo ta] faiha nâo inviabjljzou o trabaiha da 

equipe de auditoria desse Tribunal de Contas, visto que as omissôcs foram 

te!npejyte sanadas, a partir de pedido de informaçoe da equipe do TCE, conic 
reconhecido no relatoriade auditoria On mesma pág. 24). 

For fim, d rclevante registrar que, an longo dos anos, modiflcag6es em rotinas de 

(rabaiho, pmcedim.tos operacionais orientaça 	técnieas c funcionalidades do 
FIPLAN forazn implem ados (vet exemplos no item 

"C" subitcns do relatorio do 
auditoria, peg. 12), de modo eliminar a major pane das causas que detain origern àquele 
valor de pcndência. 

Isto peniiitiu o aperfeiçoamento do processo dc conciliaçao diazia da cUTE, a principal 

conta bancária do Governo do Estado da Bahia, 0 que ocorre diariamente desde 
janciro/2017 c pci-dun ate Os dias atuajs, como constatado tambem pela equipe dc 
auditoria dessa Corte de Contas ág. 27). 

Diante do exposto, corn Os csclarccjmentos adicionais acima apresentados, e nossa 
cxpcctativa pelo reconheciniento por V. £x. quanta an pleno  atendimento as 
recomendaçöcs einanadas pelo TICE em relaçao ao saneamento do legado da CUTE, 

relátivamente an periodo 2013 a 2016. 

Respeitosamente, 

MuniioCarncirodaCOSta 
- 	AndjthtFicfl2/ da $ècretarja da Fazenda do Estado da Bahia 

Diretor do Tesouro - SEFAVSAF/DEPAT 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Nilza da Mata Queles Gonçalves
ASSISTENTE DA GEPRO - Assinado em 04/03/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IXODG1MDGX


